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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 330, DE 1979 .. 
(DO SR.OCTÂVIO TORRECILLA) 

Dispõe sobre a concessão de financiamentos agrl 

colas e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE AGRICUL 

TURA E POLtTICA RURAL E DE FINANÇAS) • 
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'. 

.. 

PROJETO DE LEI N933ó /79 

., 

"Dispõe sobre a concessão de fi 

nanciamentos agrícolas e dá ou 

tras providências." 

Do Sr. Octávio Torrecilla 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

~ Art. 19 - A concessão de financiamentos 

agrícolas~ condicionada à comprovação de que, na proprie 

dade onde deverão ser aplicados, existam empregados sob o 

regime da Lei n 9 5.889, de 8 de junho de 1975. 

Art. 2 9 - O Poder Executivo, através do 

Ministéri2 da Agricultura, regulamentará a presente lei~o 

prazo de~ovent~ dias, dispondo, inclusive, sobre o número 
mínimo de empregados em cada propriedade~considerando , 
principalmente, a área a ser utilizada com o plantio e a 
lavoura a que se destinam os financiamentos. 

Art. 39 - Esta lei éntra em vlgor na 
data da sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em 
~ . contrarlO. 

Sala das Sess-s, em 

.. r; r 'fttJ. t~ 
OCTÃV TORRECILLA 

• 
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o problema "bóia-fria" vem, há longos 

anos, desafiando as autoridades competentes deste País, as •. 
quais, infelizmente, at~ o presente momento, nada consegui 

ram fazer para alcançar uma solução adequada para o mesmo. 

A procura das causas que contribuiram' 

para o surgimento desse fenômeno tão bem denominado "bóia-. 
-fria'; , nos leva, fatalmente, às medidas governamentais e 

ditadas com o objetivo de estender ao homem do campo aI 

guns direitos ' alcançados pelos empregados sob o reglme da 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

Por malS paradoxal que possa parecer, 

~ inegável que algumas dessas medidas, ao inv~s de benefi­

ciar o trabalhador, contribuiram de forma direta para o 

~xodo rural que se verificou" no País nas filtimas d~cadas. 

As propriedades ruralS foram se esva­

ziando e os empregadores preferiram buscar a mão de obra 

nas cidades vizinhas, livrando-se, assim, do ônus que lhes 
acarretava a perman~ncia na propriedade de trabalhadores ' 
com relação de emprego, isto, ~, de empregados ruralS que 

prestavam serviços de natureza não eventual. 
\ 

Nas cidades a situação, com o passar 
dos anos, foi se agravando cada vez mais, gerando, inclusi 
ve, um grande problema social com a saturação do mercado 
de trabalho, quando, então, 
consequ~ncias negativas qu 
go. 

se fizeram sentir as primeiras 
o desemprego sempre traz conSl 
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Hoje, o que se vê por quase todo o País 
'. 

é um quadro bem desolador: a utilização quase generalizada 

da mão de obra dos bóias-frias. 

A presente proposição que ora submete ., 

mos à apreciação desta Casa, não se propõe a resolver, de 

vez, tão grave problema, mas, estamos certos, de que çontri 

buirá sobremaneira para sua solução. 

Segundo dispõe, em seu artigo 19 , os fi 

nanciamentos agrícolas somente poderão ser concedidos pelos 

estabelecimentos de crédito, sejam eles oficiais ou não a 

pós a devida comprovação, pelo interessado, de que na sua 

propriedade existam trabalhadores sob o regime da Lei n 9 •• 

5.889, de 8 de junho de 1975, que conceitua o empregado ru 

ral como "toda pessoa física que, em propriedade rural ou 

prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a 

empregador rural sob a dependência deste e mediante salário." 

o número mínimo de empregados que deve 

rá existir .em cada propriedade é, logicamente, variável e, 
desta forma, será fixado pelo Ministério da Agricultura que 
levará em conta, na sua fixação, a área da propriedade a ser 
utilizada com o plantio e a espécie de lavoura a que se des 

tina o financiamento pretendido. 

A medida preconizadà, certamente, . . mlnl 

mizará o problema dos bóias frias, dando início à fixação do 
homem no campo, com todos os direitos que lhes são assegura 

dos por lei. 

- . Contamos, p01S, com o necessarlo apolo 
de nossos ilustres colegas para que o presente projeto po~ 

sa, no menor tempo possível, se transformar em lei, benefi 
ciando, assim, milhares e milhares de irmãos brasileiros. 

Sala das Sessõ1f~, e~/Pn 

OCTÁV\W~~~LLA GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 

~OORDENAQÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.· 5.1189 - DE 8 DE JUNHO DE 1973 , . 

ESTA TUI NORMAS REGULADORAS DO TRABAUlO RURAL E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS 

O Presidente da República, . . 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segu~te leI: 
Art. 1.0 _ As relações de trabalho rural serlo reguladas por esta leI e, no que 

com ela nllo colidirem, pelas normas da Consolidaçllo das Leis do Trabalho. aprova­
da pelo Decreto-Iei n. o 5.452, de 1.0 de maio ~ ~943_ 

Parigrafo único - Observadas as ~ul~ndades do trabalho rura!. a ele 
tamb~m se aplicam as Leis n. Os 60S. de 5 de Janetro de 1949; 4.~~ de 13 de Julho de 
1962; 4.725. de 13 de julho de 1965. com as alterações da leI n. 4.903. de 16 de 
deu:mbro de 1965, e os Decretos-leis n.Os 15. de 29 de Julho de 1966; 17, de 22 de 
agosto de 1966. e 368. de 19 de dezen!! . .. de 1968. . 

Art. 2. 0 - Empregado rural é toda pessoa física que, em propnedade rural ou 
prMio rústico, presta serviços de natureza nlo eventual a empregador rural, sob a 
dependência deste e mediante satirio. . ' 

Art. 3.0 - Considera·se empregador rural, para os efedos desta Let. a pessoa 
física ou jurídica. proprietário ou não. que explore atividade agroeconômica, em 
caráter permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com 

3uxílio de empregados. . ' . 
§ 1.0 - Inclui.se na atividade econônu~a, refenda no ca.put deste a~go, a 

exploração industrial em estabelecimento agráno nlo compreendido na Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

§ 2.0 _ Sempre que uma ~ mais empn:sas' embora tendo call:'- .uma delas 
personalidade juridica pr6pria. estiverem sob dueçlo, controle o~ a~mmlStraçlo de 
outra. ou ainda quando, me~mo guardando cada un:u' su~ aut~nomla. IDtegre~ grupo 
econômico ou financeiro rural. serlo responsáveIS sohdanamente nas obngações 
decorrentes da relaçlo de emprego. 

Art. 4.0 _ Equipara-se ao empregador rural a pe~ Ibica ou juridic.a que, 
habitualmente. em caráter profissional. e por conta de tercClros. execute selVlÇ05 de 
natureza agrária. median te u tilizaç lo do trabalho de ou trem. 

Art. 5.0 - Em qualquer trabalho continuo de duraçllo superior a seis horas. 
será obrigatória a concessllo de um intervalo para repouso ou a1imentaçlo, observa· 
dos os usos e costumes da regillo, nllo se computando este intervald na duraçlo do 
trabalho. Entre duas jornadas de trabalho haverá um periodo mínimo de onze horas 
consecutivas para descanso. 

Art. 6.0 - Nos serviços, caracteristicamente intermitentes. nlo serlo compu· 
tados. como de efetivo exercício, os intervalos entre uma e outra parte da execução 
da tarefa diária, desde que tal hipótese seja expressamente ressalvada na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social. 

Art. 7. 0 - Para os efeitos desta Lei, considera·se trabalho noturno o executado 
entre as vinte e uma horas de um dia e as cinco horas do dia seguinte, na lavoura. e 
entre as vinte horas de um dia e as quatro horas do dia seguinte, na atividade 
pecuária. 

Parágrafo único - Todo trabalho noturno será acrescido de 25.,. (vinte e cinco 
por cento) sobre a remuneraçllo normal. 

Art. 8. 0 - Ao menor de 18 anos é vedado o trabalho noturno. 
Art. 9. 0 - Salvo as hipóteses de autorizaçiio legal ou decislo judiciária. só 

poderllo ser descontadas do empregado rural as seguintes parcelas. calculadas 
sobre o salário-minimo: 

a) até o limite de 20"10 (vinte por cento) pela ocupaçiio da morada; 
b) até 25.,. (vinte e cinco por cento) pelo fornecimento de alimentaçllo sadia e 

farta, atendidos os preços vigentes na regillo; 

c) adiantamentos em dinheiro. 
§ 1.0 - As deduções acima especifícadas deverllo ser previamente autoriza· 

das. sem o que serllo nulas de pleno direito. 
§ 2.0 - Sempre que mais de um empregado residir na mesma morada, o 

desconto. previsto na letra a deste artigo. será dividido proporcionalmente ao número 
de empregados, vedada, em qualquer hipótese. a morada coletiva de farnilias. 

§ 3.0 - Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empregado será obriga· 
do a desocupar a casa dentro de trinta dias. 

§ 4.0 - O Regulamento desta Lei especüicará os tipos de morada para fins de 
deduçllo. 

Art. \O - A prescriçllo dos direitos assegurados por esta Lei aos trabalhado­
res rurais só ocorrerá após dois anos de cessaçlo de contrato de trabalho. 

Parágrafo único - Contra o menor de dezoito anos nlo corre qualquer prescri· 
ção. 

Art. 1i - Ao empregado rural maior de dezesseis anos é assegurado salário­
minimo fIXado em valor correspondente à metade do salário-mínimo estabelecido 
para o adulto. 

Art. 12 - Nas regiões em que se adota a plantaçlo subsidiária ou intercalar 
(cultura secundária). a cargo do empregado rural. quando autorizada ou permitida. 
será objeto de contrato em separado. 

Parágrafo único - Embora devendo integrar o resultado anual a que tiver 
direito o empregado rural. a plantaçlo subsidiária ou intercalar nlo poderá compor 
a parte correspondente ao salário-rninimo na remuneraçllo geral do empregado. 
durante o ano agricola. 

Art. 13 - Nos locais de trabalho rural serllo observadas as normas de seguran· 
ça e higiene estabelecidas em portaria do Ministro do Trabalho e Previd~ncia Social. 

Art. 14 - Expirado normalmente o contrato. a empresa pagará ao safrista. a 
título de indenizaçllo do tempodeserviço. importância correspondente a 1/12(um doze 
avos) do salário mensal. por mês de serviço ou fraçlo superior a 14 (quatorze) dias. 

Parigrafo único - Considera-se contrato de safra o que tenha sua duraçllo 
dependente de variações estacionais da atividade agrária. 

Art. 15 - Durante o prazo do aviso prévio, se a rescis10 tiver sido promovida 
pelo empregador. o empregado rural terá direito a um dia por semana. sem prejuízo 
do salário illlegra!. para procurar outro trabalho. 

. - -- - -
GR 6.07 



GER 6,01 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 330, de 1979 

Dispõe sobre a concessão de finan­
ciamentos agrico1as e da outras provi-- . denc~as. 

AUTOR: Deputado OCTÁVIO TORRECILLA 

RELATOR: Dep.FRANCISCO BENJAMIM 

I. RELAT6RIO 

O ilustre Deputado OCTÁVIO TORRECILLA, atra 
~ 

ves do p n cjeto supra, ementado, pretende condicionar 

cessão de financiamentos agrico1as i comp~ovação de 

xistem empregados não eventuais na propriedade onde 

aplicados. 

a con-

que e-
-serao 

Na justificação o Autor afirma que o objeti 
. -... .. .-vo da propos~çao e contr~bu~r para a f~xaçao do homem no 

campo, pois as medidas' adotadas pelo ' Governo para estender 

aos trabalhadores rurais os direitos estabelecidos na CLT, 
. .... . ..... - .... 

ao ~nves de benef~c~a-10s, estao concorrendo para o exodo 

rural. 

Nos termos regimentais do § 49 do art. 28, 
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cabe a esta Comissão opinar sobre a constituciona1idade,j~ 

ridicidade e ticnica legislativa do projeto, eis que' o mi­

rito cabe às doutas Comissões de Agricultura e política Ru 

ra1 e Finanças. 

A medida proposta atende ao disposto no art. 

89, XVII, ! da Constituição Federal, estando excluída das 
. .. . 

restrlçoes prevlstas no art.S7. -- . Por ser materla de compe-

tência concorrente, a iniciativa pode partir tanto do Po­

der Executivo , como de qualquer membro do Congresso Nacio -

na1. 

- . .,.. 
O projetado nao esbarra em nenhum prlnclplo 

do nosso direito positivo sendo, por conseguinte, jurídico. 

11. VOTO DO RELATOR 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela constitu 

ciona1idade e juridicidade do Projeto de Lei n9 330, de 

1979. 

cmmr 

Sala da Comissão 

71 

FR~~~~~mr~~ 
Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade e juridicidade do Projeto de lei n9 330/79, nos termos 

do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Marinho - Presidente, Francisco Benjamin­

Relator, Afrísio Vieira Lima, Brabo de Carvalho, Ernani Saty 

ro, Gomes da Silva, Joacil Pereira, José Frejat, Luiz Leal, 

Roque Aras, Sérgio Murilo, Tarcísio Delgado e Walter de prá. 

SALA DA COMISSÃO, 79. 

DJALMA J.'Uf-Jf-..DoI~.J­

resident 

, 
VV'~ (..<..., "'"'" 

DE Fl1ANe:f8C~~tVffi:ItMIN 

R e 1 a t o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLLTICA RURAL 

PROJETO DE LEI N9 330, DE 1979 

"Dispõe sobre a concessão de financia 

mentos agrIcolas e d~ outras providªncias." 

AUTOR: Deputado OCTÂVIO TORRECILLA 

RELATOR: Deputado DELSON SCARANO 

I - R E L A T C R I O - - - -

O ilustre Deputado OCTÂVIO TORRECILLA submeteu 

à consideração desta Casa o Projeto de Lei n9 330, de 1979, que 

objetiva condicionar a concessão de financiamentos agrIcolas à 
prova da existªncia na propriedade rural de empregados regidos 

pela Lei n9 5.889, de 8 de junho de 1973 - o Estatuto do Traba­

lhador Rural vigente. 

2 . Nos termos da 

autor da proposição em tela, a 

justificativa apresentada pelo 

medida propugnada contribuiria 

para reduzir a dimensão que assumiu a questão do trabalho-volan 

te na agricultura, ao incentivar a "fixação do homem no campo, 

com todos os direitos que lhes são assegurados por lei". 



, 
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3. A Comissão de Constituição e Justiça opinou 

unanimemente pela constitucionalidade e juridicidade do Pro­

jeto de Lei em apreço, nos termos do parecer do Relator. 

4. Incumbe a esta Comissão de Agricultura e 

política Rural, consoante dispõe o Regimento Interno da Câma 

ra dos Deputados (art. 28, § 19), apreciar o Projeto de Lei 

n9 330, de 1979, no que concerne aos seus efeitos sobre as 

ati vidades rurais .' 

5. Cabe notar, de início, que todos os que de 

perto acompanham a evolução da agropecuária brasileira sa 

bem com perfeição acerca das agruras que freqüentemente de -

correm da manutenção de um significativo número de trabalha­

dores permanentes em uma propriedade rural. ~ inegável que 

as árduas questões trabalhistas com que se defrontam proprie 

tários rurais em nosso país e o crescente grau de proteção 

fornecido aos trabalhadores por organismos associativistas 

respondem em boa medida pela difusão do receio ao assalaria­

mento permanente. 

6. Claro está que não é nossa intenção reduzir 

a questão do trabalho-volante aos fatores mencionados. O fuI 

cro do problema pertence, é bem certo, a um âmbito mais am -

pIo e complexo, que abrange, a tItulo de exemplo, aspectos 

tais como o ciclo da cultura envolvida, a proximidade exis -

tente entre o centro urbano e a área produtora ~ural, entre 

diversos outros. 

7. A medida proposta pelo nobre Deputado OCTÃ 

VIO TORRECILLA com respeito ao trabalho-volante tem o mérito 

da singeleza e da objetividade, conquanto surja, em nosso en 

tender, apenas como o ponto de partida para propostas mais 

amplas, abrangendo o diversificado conjunto de problemas que 

atinge o trabalho rural. 



, 

, 
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v O T O D O RELATOR 
- - - - --

Nos termos das considerações expendidas, so 

mos pela aprovação do Projeto de Lei n9 330, de 1979, no que 

tange ã competência desta Comissão de Agricultura e política 

Rural. 

Sala da Comissão, em de de 1981 

SC . ....:;.:=_ 
Relator 
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Comissão de Agricultura e política Rural 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e política Rural, em 

reunião ordinária do dia 19 de agosto de 1981, opinou unanime­

mente pela aprovação do Projeto de Lei n9 330/79, do Sr. Octá­

vio Torrecilla, nos termos do Parecer do Relator, Deputado DEL­

SON SCARANO. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Mar­

cus Cunha - Presidente, Delson Scarano - Relator, Celso Carva­

lho, João Carlos De Carli, Cardoso de Almeida, Edilson Lamarti­

ne Mendes, Hugo Rodrigues da Cunha, José Arnorim, Telêmaco Pom­

pei, Victor Fontana, Pedro Corrêa, Stoessel Dourado, Wildy Viag 

na, Cardoso Alves, Carlos Bezerra, Iturival Nascimento, Nivaldo 

Krüger, Pacheco Chaves, Freitas Diniz, Israel Dias-Novaes e Ro­

nan Tito. 

GER 20.01.0050,5 

Sala da Comissã~em 19 de agosto de 1981. 

",-v 

MARCUS 

Presidente 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 330, DE 19~9 

"Dispõe sobre a concessão de financia­
mentos agrícolas e dá outras providências". 

AUTOR: Deputado OCTÂVIO":TORRECILLA 

RELATOR: Deputado LEORNE BE~M 

I - R E L A T O R I O 

As regras contidas no presente projeto de lei, 

de autoria do ilustre Deputado OCTÂVIO TORRECILLA, buscam regu 

lar a concessão de financiamento agrícola. Por elas, para 

ter acesso a tais financiamentos, as empresas devem comprovar 

a existência, nos seus q~adros funcionais, de empregados sob 

o regime da. Lei n9 5.889, de 1973. Esta Lei cuida das normas 

regulamentadoras do trabalho rural e dá outras providências. 

Conforme ressàlta o ilustre Autor na sua justifi 

cação, a não fixação do número mínimo de empregados que deve 

existir em cada propriedade reside no fato de ser este variá -

vel de caso para caso. Por isso, remete ao Poder Executivo a 

GER 20.01.0050.5 
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incumbência de fixá-lo, levando em consideração a área utiliza 

da no plantio, bem assim a espécie de lavoura a que se desti -

nam os financiamentos (v. art. 29). 

Mostra-se o nobre Parlamentar altamente sensível 

à situação de penúria a que foi lançado significativo __ número 

de trabalhadores voltados para atividades agrícolas ' mas que, 

em face das imposições contidas na citada Lei n9 5.889/73 , 

foram sendo dispensados de suas atividades permanentes no cam­

po, passando a constituírem a melancólica figura hoje conheci­

da como "bóia-fria". Demais, inobstante ciente de que as medi 

das preconizadas em sua proposta não constituem a solução para 

tão angustiante problema, entende que com elas tal problema 

resultará, de muito, amenizado. 

As Comissões de Constituição e Justiça e de Tra-

balho e Legislação Social manifestaram-se pela aprovação do 

projeto, que agora vem a este colegiado para que opine quanto 

aos seus aspectos financeiros, nos termos regimentais do art. 

28, § 79. 

~ o relatório. 

11 - V O T O D O RELATOR 

A providência p.rece:ituada na presente proposta 

legislativa resulta da mais elevada significação social, por 

isso merecedora da nossa simpatia. A um só tempo, julgamos de 

justiça louvar o gesto do seu insigne idealizador pela acurada 

percepção dos problemas que afligem a nossa sociedade, em espe 

ciel os mais agudos, como,dentre eles se situa,inquestionável­

mente, o dos "bóias-frias". 

GER 20.01 .0050.5 
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Conforme muito bem situa o distinto Autor, a fi­

gura do chamado "bóia-fria" - trabalhador rural expulso do 

seu habitat natural - surge no cenário nacional, por parado­

xal que pareça, precisamente quando se insere no contexto do 

nosso direito positivo normas relativas ao amparo do trabalha­

dor do campo. De fato, a citada Lei n9 5.889, de 1973, traça 

diretrizes a serem observadas pelos empregadores, a título de 

garantias asseguradas ao trabalhador c~pesin9,o que configu­

ra o real propósito do legislador de a esse trabalhador ; esten 

der os benefícios decorrentes das mutações evolutivas da nossa 

sociedade. 

Em face disso, as empresas rurais que executam 

atividades tipicamente capitalistas, para se eximirem das 

obrigações trabalhistas que a lei lhes impõe, passaram a subs­

tituir o trabalho permanente pelo temporário, de conformidade 

com a sazonalidade das culturas. 

Inquestionavelmente, trata-se de medidas de fei-

ção retaliatória, que revelam as iniqüidades do nosso 

capitalista de desenvolvimento. 

padrão 

Enquanto isso - e aqui emerge marcante contradi­

ção - essas mesmas empresas se vêem beneficiadas com linhas 

de crédito altamente subsidiadas, que tende a enquadrar maior 

grau de concentração na distribuição da riqueza nacional. 

A proposta do' insigne Deputado OCTÂVIO TORRECIL­

LA visa reverter esse doloroso processo, através da vinculação 

da concessão de financiamentos agrícolas à comprovação da exis 

tencia de empregados sob o regime da lei já mencionada. 

GE R 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 4. 

Dados os efeitos da mais elevada significação so 

cial que semelhante norma tende a gerar, o nosso V O T O 
~ 

e 
---pela aprovação do presente projeto de lei. 

Sala da Comissão, em e 1981 

/smgc 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER D A COM ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9330/79 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária 

realizada no dia 5 de novembro de 1981, opinou, unanimemente, p~ 

la APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 330/79 - do Sr. Octávio Torre­

cilla - nos termos do parecer do relator, Deputado Leorne Belém. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Luiz Baccarini, Presidente, Olivir Gabardo e Vicente Guabiroba, 

Vice-Presidentes, João Cunha, Airon Rios, Ruy Côdo, José Mendon­

ça Bezerra, José Carlos Fagundes, Leorne Belém, ~ildérico Olveira, 

Fernando Magalhães, Jorge Vargas, Christovam Chiaradia e Athiê 

Coury. 
. ..-

Sala da Com1ssao, em 5 de novembro de 1981 

, 

BACC~ 
Presidente -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 330-A, de 1979 

(DO SR. OCTÁVIO TORRECILLA) 

Dispõe sobre a concessão de financ iamentos agrí­

colas e dá outras providências; tendo pareceres: 

da Comissão de Constituição e justiça, pela cons -
titucionalidade e jurid~~~; e, das Comissões 

de Agricultura e Polí tiqa Rural e de Finanças, p~ 
~ 

la aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI Nº 330, de 1979, a que se refe­

rem os pareceres). 

GER 1.10 

. . . __ .. - _ ........ . ... . ...... . 
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CÂMARA DOS' DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.O 330, de 1979 

(Do Sr. Octávio Torrecilla) 

Dispõe sobre a concessão de financiamentos agrj.coIas, 
e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, ~e Agricul­
tura e Política Rural e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A concessão de financiamentos agrícolas é condicio­

nada à comprovação de que, na propriedade onde deverão ser 
aplicados, existam empregados sob o regime da Lei n.o 5.889, de 
8 de junho de 1973. 

Art. 2.° O Poder Executivo, através do Ministério da Agri,.. 
cultura, regulamentará a presente lei, no prazo de noventa dias, 
dispondo, inclusive, sobre o número mínimo de empregados em 
cada propríedade, considerando, príncipalmente, a área a ser uti­
lizada com o plantio e a lavoura a que se destinam os financia­
mentos. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O problema "bóia-fría" vem, há longos anos, 'desafiando as 
autoridades competentes deste País, as quais, infelizmente, áté o 
presente momento, nada conseguiram fazer para alcançar uma so­
lução adequada para o mesmo. 

A procura das causas que contribuíram para' o surgimento 
desse fenômeno tão bem denominado "bóia-fria", nos leva, fatal­
mente, às medida.s governamentais editadas com O objetivo de es­
tender ao homem do campo alguns direitos alcançados pelos em­
pregados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho. ' 

Por mais paradoxal que possa parecer, é inegável que algumas 
dessas medidas, ao invés de beneficiar o trabalhador, contribuí­
ram de forma direta para o êxodo rural que se verificou no Pais 
nas últimas décadas. 

, 
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As propriedades rurais foram se esvaziando e os empregadores 
preferiram buscar a mão-de-obra nas cidades vizinhas, livrando­
se, assim, do ônus que lhes acarretava a permanência na proprie­
dade de trabalhadores com r~ão de emprego, isto é, de empre-
gados rurais que prest.avam s ços de natureza não eventual. 

Nas cidades a situação, com o passar dos anos, foi se agra­
vando cada vez mais, gerandp, inclusive, um grande problema 
social com a saturação do mercado de trabalho, quando então, se 
fizeram sentir as primeiras conseqüências negativas que o desem­
prego sempre traz consigo. 

Hoje, o que se vê por quase todo o Pais é um quadro bem 
desolador: a autilização quase generalizada da mão-de-obra dos 
bóias-frias. 

A presente pJ:oposiçáo que ora submetemos à apreciação desta 
Casa, não se propõe a resolver, de vez, tão grave problema, mas, 
estamos certos, de que -contribuirá sobremaneira para sua ·solução. 

Segundo dispõe, em seu art. 1.0, os financiamentos agricolas 
somente poderão ser concedidos pelos estabelecimentos de crédito, 
sejam eles oficiais ou não após a devida comprovação, pelo inte­
ressado, de que .na sua propriedade existam trabalhadores sob o 
regime da Lei n.o 5.889, de 8 de junho de 1975, que conceitua o 
empregado rural como "toda pessoa física que, em propríedade 
rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a 
empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário". 

O número mínimo de empregados que deverá existir em cada 
propriedade é, logicamente, variável e, desta forma, será 'fixado 
pelo Ministério da Agricultura que levará em conta, na sua fixa­
ção, a área da propriedade a ser utilizada com o plantio e a es­
pécie de lavoura a que se destina o financiamento pretendido. 

A medida preconizada, certamente, minimizará o problema dos 
bóias-frias, dando inicio à fixação do homem no campo, com todos 
os direitos que lhes são assegurados por lei. 

.' 

Contamos, pois, com o necessário lJ-poio de nossos ilustres 00- _ . 
legas para que o presente projeto possa, no menor tempo possi- _ 
vel, se transformar em lei, beneficiando, assim, milhares e milha-
res de irmãos brasileiros. . 

Sala das Sessões, . - Octávio Torrecilla. 

{.8G1SLAC;AO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS(}ES PERMANENTES 

LEI N.o 5.889, DE 8 DE JUNHO DE 1973 
Estatui normas reguladoras do trahalho rural, e dá 

ouill'as providências. 

O Presidente da República, 
Fa.ço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciqno a 

seguinte Lei: 
Art, 1.0 As relações de trabalho rural serão reguladas por 

esta Lei e, no que com ela não colidirem,' pelas normas da Con­
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei núme­
ro 5.452, de 1.0 de maio de 1:943. 
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Parágrafo único. Observadas as peculiaridades do trabalho 
rural, a ele também se aplicam as Leis números 605, de 5 de ja­
neiro de 1949; 4 .090, de 13 de julho de 1962; 4.725, de 13 de julhO 
de 1965, com as alterações da Lel n .o 4.903, de 16 de dezembro 
de 1965 e os Decretos··leis números 15, de 29 de julho de 1966; 17, 
de 22 de agosto de 1966 e, 368, de 19 de dezembro de 1968. 

Art. 2.° Empregado rural é toda pessoa fisica que, em pro­
priedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não 
eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante 
salário. 

AIt. 3.° Considera-se empregador rural, para os efeitos desta 
Lei, a pessoa física ou jurídica, proprietário ou não, que explore 
atividade agroeconômiea, em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou através de prepostos e com auxilio de empregados. 

§ 1.0 Inclui-se na atividade econômica, referida no caput 
deste artigo, a exploração industrial em estabelecimeilto agrário 
não compreendido na Consolidação das LeIs do Trabalho. 

§ 2.0 Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada 
uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, 
controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo 
guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico 
ou financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obriga­
ções decorrentes da relação de emprego. 

Art. 4.° Equipara-se ao empregador rural a pessoa física ou 
juridica que, habitualmente, em caráter profissional, e por conta 
de terceiros, execute serviços de natureza agrária, mediante utili­
zação do trabalho de outrem. 

Art. 5.° Em qualquer trabalho contínuo de duração superior 
a seis horas, será obrigatória a concessão de um intervalo para 
repouso ou alimentação, observados os usos e costumes da região, 
não se computando este intervalo na duração do trabalho. Entre 
duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo de onze 
horas consecutivas para descanso. 

Art. 6.° Nos serviços, caracteristicamente intermitentes, não 
serão computados, como de efetivo éxercíclo, os intervalos entre 
uma e outra parte da execução da tarefa diária, desde que tal 
hipótese seja expressamente ressalvada na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social. 

Art. 7.° Para os efe~tos desta Lei, oonsidera-se trabalho no­
turno o executado entre as vinte e uma horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte, na lavoura e, entre as vinte horas de 
um dia e as ~uatro horas do dia seguinte, na atividade pecuária. 

Parágrafo único. Todo trabalho noturno será acrescido de 
25% (vinte e cinco por cento) sobre a remuneração nonnal. 

Art. 8.° Ao menor de 18 anos é vedado o trabalho noturno. 

Art. 9.° Salvo as hipóteses de autorização legal ou decisão 
judiciária, só poderão ser descontadas do ' empregado rural as se­
gúintes parcelas, calculadaS sobre O salãrio mínimo: . . . . ... . , . . '. . . 

a) até o limite de 20% (vinte por cento) pela- ocupação da 
morada; 

• 
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b) até 25 % (vinte e cinco por cento) pelo fornecimentO de 
alimentação sadia e farta, atendidos os preços vigentes na região; 

. c) adiantamentos em dinheiro. 
§ 1.0 As deduções acima especificadas deverão ser previamen­

te autorizadas, sem o que serão nulas de pleno direito. 
§ 2.° Sempre que mais 4e um empregado residir na mesma 

morada, o desconto, previsto na letra a deste artigo, será dividido 
proporcionalmente ao número de empregados, vedada, em qual­
quer hipótese, a morada ooletiva de famílias. 

§ 3.° Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empre­
gado será obrigado a desocupar a casa dentro de trinta dias. 

§ 4.° O Regulamento desta Lei especificará os tipos de mo­
rada para fins de dedução. 

Art. 10. A prescrição dos direitos assegurados por esta Lei 
aos trabalhadores rurais só ocorrerá após dois anos de cessação 
de contrato ' de trabalho. 

Parágrafo único. Contra o menor de dezoito anos não ocorre 
qualquer prescrição. 

Art. 11. Ao empregado rural maior de dezesseis anos é asse­
gurado salário mínimo fixado em valor correspondente à metade 
do salário mínimo estabelecido para o adulto. , 

Art. 12 . Nas regiões em que se adota a plantação subsidiária 
ou intercalar (cultura secundária), a cargo do empregado rural, 
quando autorizada ou permitida, será Objeto de contrato em se­
parado. 

ParágrafO único. Embora devendo integrar o resultado anual 
a · que tiver direito o empregado rural, a plantação subsidiária ou 
intercalar não poderá compor a parte correspondente ao salário 
mínimo na remuneração geral do empregado, durante o ano 
agríCOla. 

Art. 13 . Nos locais de trabalho rural serão observadas as 
normas de segurança e higiene estabelecidas em portaria do Mi­
nistro do Trabalho e Previdência · SOcial. 

Art. 14 . Expirado normalmente o contrato, a empresa pagará 
ao safrista, a título de indenização do tempo de serviço, impor­
tânciacorrespondente a 1112 (um doze avos) do salário mensal, 
por mês de serviço ou fração superior a .14 (quatroze) dias. 

Parágrafo único . Considera-se contrato de safra o que tenha 
sua duração dependente de variações estacionais da atividade 
agrária. 

Art. 15. Durante o prazo do aviso-prévio, se a rescisão tiver 
sido promovida pelo empregador, o empregado rural terá direito 
a um dia por semana, sem prejuizo do salário integral, para pro­
curar outro trabalho. 
· .. ....................... ..... ..... ........ .... .... .. .... ...... . . 
· ... .. .... .. ' , ' .... .... .... .. .. .... ........ .... .................... . 
· .... ..... .. .. .. ..... .... .... ..... .. .. ... ....... .. ...... ... ' .' .. .. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 330-A, de ·1979 

(Do Sr. Octávio Torrecilla) 

Dispõe sobre a concessão de financiamentos agrícolas 
e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­
dicidade; e, das Comissões de Agricultura e Política Rural 
e de Finanças, pela aprovação. 

(Projeto de Lei n .O 330, de 1979, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A concessão de financiamentos agrícolas é condicio­

nada à comprovação de que, na propriedade onde deverão ser 
aplicados, existam empregados sob o regime da Lei n.O 5.889, de 
8 de junho de 1973. 

Art. 2.° O Poder Executivo, através do Ministério da Agri­
cultura, regulamentará a presente lei, no pra~o de noventa dias , 
dispondo, inclusive, sobre o número mínimo de empregados em 
cada propriedade, considerando, principalmente, a área a ser uti­
lizada com o plantio e a lavoura a que se destinam os financia­
mentos. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

,o problema "bóia-fria" vem, há longos anos, desafiando as 
autoridades competentes deste País, as quais, infelizmente, até o 
presente momento, nada conseguiram fazer para alcançar uma so­
lução adequada para o mesmo. 

A procura das causas que contribuíram para o surgimento 
desse fenômeno tão bem denominado "bóia-fria", nos leva, fatal-
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mente, às medidas governamentais editadas com o objetivo de es­
tender ao homem do campo alguns direitos alcançados pelos em­
pregados sob o regime da Consolidação das Leis . do Trabalho. 

Por mais paradoxal que possa parecer, é inegável que algumas 
dessas medidas, ao invés de beneficiar o trabalhador, contribuí­
ram de forma direta para o êxodo rural que se verificou no País 
nas últimas décadas. 

As propriedades rurais foram se esvaziando e os empregadores 
preferirarp buscar a mão-d'e-obra nas cidades vizinhas, livrando­
se, assim, do ônus que lhes acarretava a permanência na proprie­
dade de trabalhadores com relação de· emprego, isto é, de empre­
gados rurais que prestavam serviços de natureza não eventual. 

Nas · cidades a situação, com o passar dos anos, foi se agra­
vando cada vez mais, gerando, inclusive, um grande problema 
social com a saturação do mercado de trabalho, quando então, se 
fizeram sentir as primeiras conseqüências negativas que o desem­
prego sempre traz consigo. 

Hoje, o que se vê por quase todo o País é um quadro bem 
desolador: a utilização quase generalizada da mão-de-obra dos 
bóias-frias. 

A presente proposição que ora submetemo's à apreciação desta 
Casa, não se propõe a resolver, de vez, tão · grave problema, mas, 
estamos certos, de que contribuirá sobremaneira para sua solução. 

Segundo dispõe, em seu art. 1.0, os financiamentos agrícolas 
somente poderão ser concedidos pelos , estabelecimentos de crédito, 
sej am eles oficiais ou não após a devida comprovação, pelo inte­
ressado, de que na sua propriedade existam trabalhadores sob o 
regime da Lei n.O 5.889, de 8 de junho de 1975, que conceitua o 
empregado rural como "toda pessoa física que, em propriedade 
rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não eventual a 
empregador rural , sob a dependência deste e mediante salário". 

O número mínimo de empregados que deverá existir em cada 
propriedade é, logicamente, variável e, desta forma, será fixado 
pelei Ministério da Agricultura que levará e~ conta, na sua fixa­
ção, a área da propriedade a ser utilizada com o plantio e a es­
pécie de lavoura a que se destina o financiamento pretendido. 

A medida preconizada, certamente, minimizará o problema dos 
bóis-frias, dando início à fixação do homem no campo, com todos 
os direitos que lhes são assegurados por lei. 

Contamos, pois, com o necessário apoio de nossos ilustres co­
legas para que o presente projeto possa, no menor tempo possí­
vel, se transformar em lei, beneficiando, assim, milhares e milha­
res de irmãos brasileiros. 

Sala das Sessões, . - Octávio Torrecilla. 
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LEGISLAÇAO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS()ES PERMANENTES 

LEI N.o 5.889, DE 8 DE JiUNHO DE 1973 

Estatui normas reguladoras do trabalho ruraI. e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.0 As relações de trabalho rural serão reguladas por 

esta Lei e, no que com ela não colidirem, pelas normas da Con­
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei núme­
ro 5 .452, de 1.0 de maio de 1943. 

Parágrafo único. Observadas as peculiaridades do trabalho 
rural, a ele t ambém se aplicam as Leis núm.eros 605, de 5 de ja­
neiro de 1949 ; 4 .090, de 13 de julho de 1962 ; 4 .725, de 13 de julho 
de 1965, com as alterações da Lei n.<> 4 .903, de 16 de de~embro 
de 1965 e os Decretos-leis números 15, de 29 de julho de 1966 ; 17, 
de 22 de agosto de 1966 e, 368, de 19 de dezembro de 1968. 

Art. 2.° Empregado rural é toda pessoa física que, em pro­
priedade rural ou prédio rústico, presta serviços de natureza não 
eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante 
salário. 

Art. 3.° Considera-se empregador rural , para os efeitos desta 
Lei, a pessoa física ou jurídica, proprietário ou n ão, que explore 
atividade agroeconômica. em caráter permanente ou temporário, 
diretamente ou através de prepostos e com auxílio de empregados. 

§ 1.0 Inclui-se na atividade econômica, referida no caput 
deste artigo, a exploração industrial em estabelecimento agrário 
não compreendido na Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 2.° Sempre que uma ou mais empresas, embora tendo cada 
uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, 
controle ou administração de outra, ou ainda quando , mesmo 
guardando cada uma sua autonomi~, integrem grupo econômico 
ou financeiro rural, serão responsáveis solidariamente nas obriga­
ções decorrentes da relação de emprego. 

Art. 4.° Equipara-se ao empregador rural a pessoa física ou 
juridicaque, habitualmente, em caráter profissional, e por conta 
de terceiros, execute serviços de natureza agrária, mediante utili­
zação do trabalho de outrem. 

Art. 5.° Em qualquer trabalho contínuo de duração superior 
a seis horas, será Obrigatória a concessão de um intervalo para 
repouso ou alimentação, observados os usos e costumes da região, 
não se computando este intervalo na duração do trabalho. Entre 
duas jornadas de trabalho haverá um período mínimo de onze 
horas concecutivas para descanso. 

Art. 6.° Nos serviços, caracteristicamente intermitentes, não 
serão computados, como de efetivo exercício, os intervalos entre 
uma e outra parte da execução da tarefa diária, desde que tal 
hipótese seja expressamente ressalvada na Carteira de Trabalho 
e Previdência Social. 
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Art. 7.° Para os efeitos desta Lei, considera-se trabalho no­
turno o executado entre as vinte e uma horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte, na lavoura e, entre as vinte horas de 
um dia e as quatro horas do dia seguinte, na atividade pecuária. 

Parágrafo único . Todo trabalho noturno será acrescido de 
25% (vinte e cinco por cento) sobre a remuneração normal. 

Art. 8.° Ao menor de 18 anos é vedado o trabalho noturno. 
Art. 9.° Salvo as hipóteses de autorização legal ou decisão 

judiciária, só poderão ser descontadas do empregado rural as se­
guintes parcelas, calculadas sobre o salário mínimo: 

a) até o limite de 20% (vinte por cento) pela ocupação da 
morada; 

b) até 25% (vinte e cinco por cento) pelo fornecimento de 
alimentação sadia e farta , ndidos os preços vigentes na região; 

c) adiantamentos em dinheiro. 
§ 1.0 As deduções acima especificadas deverão ser previamen­

te autorizadas, sem o que serão nulas de pleno direito. 
§ 2.° Sempre que mais de um empregado residir na mesma 

morada. o d-esconto, previsto na letra a deste artigo" será dividido 
proporcionalmente ao número de empregados, vedada, em qual­
quer hipótese, a morada coletiva de famílias. 

§ 3.° Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empre­
gado será obrigado a desocupar a casa dentro de trinta dias. 

§ 4.° O Regulamento desta Lei especificará os tipos de mo­
rada para fins de dedução. 

Art. 10, A prescrição dos direitos assegurados por esta Lei 
aos trabalhadores rurais só ocorrerá após dois anos de cessação 
de contrato de trabalho. 

Parágrafo único . Contra o menor de dezoito anos não ocorre 
qualquer prescrição. 

Art. 11. Ao empregado rural maior de dezesseis anos é asse­
gurado salário mínimo fixado em valor correspondente à metade 
do salário mínimo estabelecido para o adulto. 

Art. 12 . Nas regiões em que se adota a plantação subsidiária 
ou intercalar (cultura secundária), a cargo do empregado rural, 
quando autorizada ou permitida, será objeto de contrato em se­
parado. 

Parágrafo único. Embora devendo integrar o resultado anual 
a que tiver direito o empregado rural, a plantação subsidiária ou 
intercalar não poderá compor a parte correspondente ao salário 
mínimo na remuneração geral do empregado, durante o ano 
agrícola. 

Art. 13 . Nos locais de trabalho rural serão observadas as . e. 
normas de segurança e higiene estabelecidas em portaria do Mi-
nistro do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 14. Expirado normalmente o contrato, a empresa pagará 
ao safrista, a título de indenização do tempo de serviço, impor­
tância correspondente a 1/12 (um doze avos) do salário mensal, 
por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias. 



-7-

111 - Parecer da ComiSsão 

A ComilSSão de Agricultura e Política Rural, em reunião ordi­
nária do dia 19 de agosto de 19,81 , opinou unanimemente pela 
3,iprovação do Proje,to de Lei n,o 330/79, do Sr. Octávio TOrrecilla, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Delson Scarano. 

Estiveram pllesentes os Senhor,es D~putados: Marcus Cunha, 
Presidente; Delson Scar3Jno , Relator; Oelso Carvaliho, João Carlos 
de Carli, Cardoso de Almeida, Edilson Lamartine Mendes, Hugo 
Rodrigues da Cunha, José Amorim, Telêmaoo Pompei, victor Fon­
tana, p.edro Corrêa, Stoessel Dourado . Wi'.dy Vianna, cardoso 
Alves, Carlos Bezerra, Iturival Nascimento, Nivaldo Krüger, Pa­
checo Chaves, Freitas Diniz, Israel Dias~Novaes e Ronan Tito. 

Sala da c<>missão, 19 de agosto de 1981. - MarcU5 Cunha, 
Presidente - Delson Scarano, Relator. 

P AlRECER DA OOM:I'SSAO DE FINANÇAS 
I - Relatório 

As r,egras contidas no presente Projeto dB Lei , de autoria do 
ilustre Deputado Octávio Torrecilla, buscam r,egular a concessão 
de financiamento agrícola. Por elas , para ter a;cesso a ,tais fin9.n­
ciamentos, as empresas devem comprovar a existência, nos seus 
quadros funcionais , de empr,eg3Jdos sob o regime da Lei n.O 5.889, 
de 1973. Esta Lei cuida das normas regulamentadoras do trabalho 
rura~ , e dá outras providências. 

Conforme ressalta o ilustre autor na sua Justificação, a não 
fixação do número mínimo de empregados que deve existir , em 
cada propriedad,e reside no fato de ser este variável de caso para 
caso. Por isso, remete ao Poder Exeeutivo a incumbência de fixá­
lo, levapdo em consideração a área utilizada no plantio, bem ~­
sim a espécie de la'Voura a que se destin3Jm os financiamentos (v. 
art. 2.°). 

Mostra-se o nobr'e Parlamentar altamente sensível à situação 
de penúria a que foi lançado significativo número de trabalha­
dores voltados para atividades agrícolas mas que, em face das 
imposições contidas na citada Lei n .O 5.8S9/73 , foram sendo dis­
pensados de suas atividades permanentes no campo, passando a 
constituírem a melancólica figura hoje conhecida COmo "bóia-fria". 
Demais, inobstante ciente de que as medidas preconizadas em SIW 

proposta não constituem a solução para tão angustiante prob'~­
ma, entende que com elas tal problema resultará, de muito, ame­
niz3Jdo. 

As Comissões de Constituição e Justiça e de Trabalho e Le­
gislação Social man~festaram-se pela aprovação do projeto, que 
agora vem a este colegiado para que opine quanto aos seus aspec­
tos financeiros, nos termos regimentais do art. 2'8, § 7.0 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 
A providência preceituada na presente proposta legislativa re­

sulta da mais eloevada significação social, por isso merecedora da 
nossa simpatia. A um só tempo, julgamos de justiça louvar o gesto 



Lote: 54 Caixa : 18 

PL N° 330/1979 

25 
-8-

do seu insigne idealizador pela a:curada percepção dos ,problemas 
que MUgem a nossa sociedade, em especial os mais agudos, como, 
dentre eles s'e situa, inquestionavelment.€, os dos "bóias-ofrias". 

Conforme muito bem situa o distinto a:utor, a figura do cha­
mado ' ~bóia-:frU.a" - tr3lbalhador rural expulso do seu habitat 
natural - surge no cenário nacional, por paraooxal que pareça, 
precisamente qua:ndo se in.ser,e no contexto do nosro dir,eito pJ­
si,tivo normas relativas ao amparo do trahalhador ,do campo. De 
fato , a citada Lei n.O 5.889, de h.l73, traça diretrizes a serem 
observadas pelos emprega:dores, a titulo de garantias asseguradas 
ao traba'lhador camp.esino, o que configura o real propósito do 
legislador de a esse trabaLhador estender os benefícios decorr€nte3 
das mutações evolutivas da nossa sociedad.e. 

!Em fa:ce disso, as empresas rurais que executam atividades 
tipicamente capitalistas, para se eximirem das obrigações traba­
lhistas que a lei lhes impõe, passaram a sUbStituir o trabalho 
permanente pelo temporário, de conformidade com a: sazonalidade 
das culturas. 

Inquestionavelmente, trata-se de medidas de feição retaliató­
ria, que revelam as intqüidades do nosso padrão capitalista de de­
senvol'vimento. 

IEnquanto isso - e aqui emerge ma;rcante contradição - essas 
mesmas empresas se vêem beneficiadas com linhas de crédito a' ­
tamente subsidiadas, que tende a enquadrar maior grau de con­
centração na distribuição da riqueza na;cional. 

A proposta do insigne Deputado Octávio Torrecilla visa re­
verter esse doloroso processo, através da vinculação da concessão 
de financ i:amentos a,g,rícolas à c9mproV'ação da existência d·e em­
prega;dos sob o regíme da lei já menciona-da. 

Dados os efeitos da mais ele'Vada sígnificação social que ' seme­
lhante norma tende a ,gerar, o nosso voto é pela aprovação do 
presente Projeto de Lei. 

Sala da Comissão, 26 de outubro de 1'981. - Leorne Belém, 
Relator. 

UI - Parecer da ComissiW 
A Comissão de F'in a;nç as . em reunião ordinária realizada no 

dia 5 de novembro de 1<981, opinou, unanimemente, pela aprovação 
do Projeto de Lei n.O 3301/79 - do Sr. Octávio Torrecil:a - nos 
termos do pare-cer do Relator, Deputado Leorne Belém. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Luiz Baccarini, 
Presidente; OUvir Gabardo e Vicente Gua.biroba, Vioe-P,residentes; 
João C uIlih a, Airon Rios , Ruy Côdo, JOsé Mendonça Bererra, José 
Ca;rlos Fagundes, Leorne Belém, Hilderico Oliveira, Fernando Ma­
gal!hã.es, Jor:ge Vargas, Christóvam Ohiaradia e Athiê Coury. 

Sala da Comissão, 5 d·e nov,embro de 1981. - Luiz Baccarini, 
Presidente - Leorne Belém, Relator. 

Centro Gráfioo do Senado Federal - Brasília - DF 
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Parágrafo único . Considera-se contrato de safra o que tenha 
sua duração dependente de variações estacionais da atividade 
agrária. 

Art. 15 . Durante o prazo do aviso-prévio, se a rescisão tiver 
sido prbmovida pelo empregador, o empregado rural terá direito 
a um dia por semana, sem prejuízo de salário integral, para pro­
curar outro trabalho. 
· ... . . . ....... .... ..... . .. . ..... . ... . . ... . ..... . . . .... ........... . 
· ...... .. ........ .. .. .... .. .... .. .... ... ....... ....... .... ....... . 
· .. . ......... ... ....... .. ... .. ... . .. ...... .... ....... ......... ... . 

PARECER DA OOMISSAO DE CONSTITUIÇA E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O ilustre Deputado Octávio Torrecilla, através do projeto supra­

emendado, pretende condicionar a concessão de financiamentos 
agrícolas-à comprovação de que existem empregados não eventuais 
na propriedade onde serão aplicados. 

Na justificação o Autor afirma que o objetivo da proposição 
é contribuir para a fixação do homem no campo, pois as medidas 
adotadas pelo Governo para estender aos trabalhadores rurais os 
direitos estabelecidos na OLT, ao invés de beneficiá-los, estão con­
correndo para o êxodo rural. 

Nos termos regimentais do § 4.° do art. 28, cabe a esta Comissão 
opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva do projeto, eis que o mérito cabe às doutas Comissões de Agri­
cultura e Política Rural e Finanças. 

A medida proposta atende ao disposto no art. 8.°, XVII, L 
da Constituição Federal, estando excluída das restrições previstas 
no art. 57. Por ser matéria de competência concorrente, a inicia­
tiva pode partir tanto do Poder Exe.cutivo como de qualquer mem­
bro do Congresso Nacional. 

O proJetado não esbarra em nenhum princípio do nosso di'reito 
positivo sendo, por conseguinte, jurídico. 

:q - Voto do Relator 
Pelo exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade e jurl-

dicidade do Projeto de Lei n.O 330, de 1979. . 
Sala da Comissão, 8 de maio de 1979. - Francisco Benjamim, 

Relator. 
m - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 
Turma uB ", opinou, unanimemente , pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto de Lei n .O 330/79, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : Djalma Marinho, 
Presidente; Francisco Benjamin, Relator; Afrísio Vieira Lima, 
Brabo de Carvalho, Ernani Satyro, Gomes da Silva, Joacil Pereira, 
José Frejat, Luiz Leal, Roque Aras, Sérgio Murilo, Tarcísio Delgado 
e Walter de Prá. 

Sala da Comissão, 8 de maio de 1979. - Djalma Marinho, Pre­
sidente - Francisco Benjamin, Relator. 
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P AIRIEOER DA (X)MlSSAO DE AGRlCUL'DURA 
E POLITICA RURAL 

I - Relatório 

O ilustr.e Deputado ' Octávio Torrecilla submeteu à c6nsidera­
ção desta Casa o Projeto de Lei n.o 330, de 197'9, que objetiva 
condicionar a concessão de financi!1:mentos agrícolas à prova da 
existência na propriedade rural de empregados regidos pela Lei 
n .o5.18189, de 8 de junho de 1973 - o Estatuto do Trabalhador 
Rural ·vigente. 

2 . Nos termos da justificativa apresentada pe'o a:utor da 
proposição em tela, a medida propugnada contribuiria para re­
duzir a dimensão que assumiu a que3tão do trabalho-volante na: 
agricultma, ao incentirvar a "fixação do homem no campo, c.om 
todos os direitos que lhes são assegurados por lei". 

3 . A Comissão de Constituição e Justiça opinou unanimemen­
te pela constitucionalidade e juridicidooe do Proj,eto de Lei em 
apreço, noo termos do parecer do Relator. 

4. Incumbe a esta Comissão de Agricultura e Política Rural, 
consoante dispõe o Regimento Intemo da Câmara dos Deputados 
(art. 2>8, § 1,0) apreciar o Projeto de Lei n.O 330, de 19-79, no que 
conoerne aos seus efeitos sobre a:s atividades rurais. 

15. Cabe notar, de início, que todos os que de per.to acom­
panham a evolução da agropecuária brasileira sabem com perf.ei­
ção acerca das agruras que freqüentemente decorrem da manu­
tenção de um signi'fica:tiv'O número de traba}hadores permanentes 
em uma propriedade rural. É inegáv·el que as árduas questões 
traballhistas com que se defrontam proprietários rurais em nosso 
País e o cresoente grau de proteção fornecido aos traba'hadores 
por organismos associati'Vos respond·em em boa medida pela: di­
fusão do receio ao assalariamento permanente. 

6. Claro está que não é nossa intenção reduzir a questão 
do trllib!1:~ho-volante aos fatores mencionadoo. O fulcro do pro­
blema per.tencente, é bem certo, a um âmbito mais amplo e com­
plexo, que abrange, a título de eX'emplo, aspectos tais COmo o 
ciclo da cultura envolvida, a proximida'de existente entre o centro 
urhano e a área produtora rural, entre diversos outros. 

7 . A medida proposta pelo nobre Deputado Octávio Torre:eilla 
com respeito ao trabalho-volante tem o mérito da singe'eza e da 
objetividade, conquanto surja, em nosso entender, apenas cOm o 
ponto de partida para propostas mais amplas l:librangendo o di­
versHicado conjunto de problemas que atinge o trllibalho rural. 

11 - Voto do Relator 

Nos termos das considerações expendidas, somos pela apro­
v:ação do Projeto de Lei n.o 330 . de 1979, no que tange à compe­
tência desta Comissão de Agricultura e Política Rural. 

Sala da Comissão, 
Delson Scarano, Relator. 

de de 19-81. -
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Dispõe sobre a concessão de financiamen 

tos agrícolas e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A concessão de financiamentos agrícolas 
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Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 5 de maio de 1983. 
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Brasília, Ji de malO de 1983. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex 
celência, a fim de ser submetido à consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n9 330-B, de 1979, da Câmara dos 
Deputado s , que "dispõe sobre a concessão de financi amento s 
ag r ícolas e dá outras providências.". 

Aproveito a oportuninade para reno 
.var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais di3tinta consideração. 

· A Sua Excelência ó Senhor 
S en ~d n y HENRIQUE SANT I LLO 
DD. prime i r o Secre t ár io do Senado Feder a l 
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Dispõe sobre a concessão de financiamen­
tos agricolas e dá outras providências . 

. " O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19- A concessão de 'fi"nanci amentos agricolas fi 
ca condicionada ã comprovação de que , na propriedade onde deverão ser 
aplicados, existam empregados sob o regime da Lei n9 5.889, de 8 deju­
nho de 1975. 

' . Art. 29 - O Poder Executivo, através do Ministério 
da Agricultura, regulamentará a presente lei no prazo de 90 (novent a) . 
dias, dispondo, inclusive, sobre o nGmero m;nimo de empregados em cada 
propriedade e considerando, principalmente, a área a ser utilizada com 
o plantio e a lavoura a que se destinam os financiamentos. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicaçao. 

Art. 49 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

C~MARA DOS/9EPUTADOS, em .~~ ~e maio ?e 1983. 

J~J. . c:- J -f~4-
PAULINO CrCERO DE VASCONCfl~ 

Primeiro Vice-Pres idente~~'erc~cio 
. . da Pre~êntíá .-- . . " . 
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DEP UTAD OS 

em,as SÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 330-A, de 

Disp6e sobre a concess~o de fi nanciamen 

tos agrIcolas e dã outras provid~nci as . 

O CONGRESS O NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A concess~o de financiamentos agrIcolas 

fica condicionada à comprovaç~o de que, na propriedade onde deve rão 

ser aplicados, existam empregados sob.o regime da Lei n9 5.389,de a 
d . . . h ~, . ,1 q 7 5 . e.'~ Jun o l!.le . ..L~ • 

Art. 29 - O Poder Executivo, atrav~s do Minist~­

rio da Agricultura, regulamentarã a presente l ei no prazo de 90 (no 

venta) 
.. . ~ . 

dias, dispondo, inclusive , sobre o numero mlnlmo de emprega 
" ' -

~ 

dos em c ada propriedade e considerando, principalmente , a area a 

ser utilizada com o plantio e a lavoura . a que se destinam os finan 

ciamentos . 

publicaç~o. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data d e sua 

Art. 19 - Revogam-se a s disposiç6es em contrâri o. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 5 d e maio d e 1983. 
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